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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto  “Implantar Programa Municipal “Jiu-Jitsu nas Escolas” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Educação para Todos, do Projeto de Lei  00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029,  do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	Educação para Todos 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar o Programa Jiu-Jitsu nas Escolas

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Desenvolvimento de atividades de iniciação esportiva em Jiu-Jitsu nas escolas da rede municipal, com objetivo de promover saúde, disciplina, inclusão social e prevenção à violência, priorizando crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Jovem, Primeira Infância, Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	10
	R$ 300.000,00
	R$ 150.000,00


	15
	R$ 500.000,00
	R$ 200.000,00



	15
	R$ 600.000,00
	R$ 250.000,00



	20
	R$ 900.000,00
	300.000,00


	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	EDUCAÇÃO PARA TODOS
	    R$ 900.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	  EDUCAÇÃO PARA TODOS
	  R$ 2.300.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:


O Programa “Jiu-Jitsu nas Escolas” representa uma ação estratégica de política pública educacional e esportiva, voltada à formação integral dos estudantes da rede municipal. O esporte, em especial as artes marciais, constitui importante instrumento de inclusão social, promoção da saúde, desenvolvimento cognitivo e fortalecimento da cidadania.
O Jiu-Jitsu, além de seus reconhecidos benefícios físicos, transmite valores como disciplina, respeito, cooperação, resiliência e superação pessoal, alinhando-se ao papel da escola na formação ética e social das crianças e adolescentes. Sua prática contribui ainda para a redução de situações de violência escolar e comunitária, promovendo a cultura da paz e incentivando o protagonismo juvenil, especialmente entre aqueles em situação de maior vulnerabilidade social.
A medida também reforça a diretriz constitucional da plena efetivação do direito à educação (art. 205 da Constituição Federal), compreendida em sua dimensão ampla de desenvolvimento humano, social e cultural. Está igualmente em consonância com o Plano Nacional de Educação e com a Política Nacional do Esporte, que estabelecem como objetivos a democratização do acesso à prática esportiva e a integração entre educação e esporte como fatores determinantes de inclusão e cidadania.
No âmbito local, a proposta dialoga diretamente com as agendas transversais da política municipal, como Niterói Jovem, Primeira Infância e Antirracista, fortalecendo a educação inclusiva e integral, de modo a garantir que a rede municipal de ensino seja espaço não apenas de aprendizagem acadêmica, mas também de construção de valores e de oportunidades para uma vida saudável e cidadã.
Portanto, trata-se de iniciativa juridicamente legítima e socialmente necessária, que amplia horizontes para a juventude niteroiense e consolida o compromisso do Município com a educação de qualidade, o esporte e a promoção da justiça social.






Sala das Sessões, 17 de setembro de 2025.
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